
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia 22 de junho de 2023, às 09h15min, na Sala das Comissões, teve início a 22ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Justiça e Redação,  com as presenças de 4 vereadores:  Carlos
Rodrigues de Oliveira, Dionata Domingues, Paulo Pereira Filho e Reginaldo Roberto Rodrigues
da Costa, sob a presidência do Vereador Paulo Pereira Filho. Verificando-se o quórum mínimo
e  o  atendimento  das  formalidades  legais  e  regimentais,  foi  declarada  aberta  a  Reunião,
procedendo-se a aprovação das Atas da 19ª Reunião Ordinária, realizada em 1º de junho de
2023,  da 20ª Reunião Extraordinária,  realizada em 7 de junho de 2023 e da 21ª Reunião
Ordinária, realizada em 15 de junho de 2023 por todos presentes. Na sequência, passou-se a
deliberar sobre a seguinte pauta de trabalho:

1)  Projeto de Lei nº 61/2023 - Autoria: Clodoaldo Santos da Silva - Dispõe sobre a afixação de
cartaz  informativo  sobre  o  Projeto  Entrega  Legal  para  Adoção,  no  âmbito  do  Município  de
Hortolândia. Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa. Resultado: Parecer Favorável.  Parecer
CJR nº 124/2023; 2) Projeto de Lei nº 62/2023 - Autoria: Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre a
instalação de “Pipódromos” no Município de Hortolândia e dá outra providências Relatoria: Vereador
Dionatan Domingues. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CJR nº 125/2023; 3)  Projeto de Lei
nº  70/2023 -  Autoria:  Eduardo  Lippaus  -  Dispõe  sobre  a  denominação  das  Ruas  do  Jardim
Residencial Veccon Buriti. Relatoria: Vereador Dionatan Domingues. Resultado: Parecer Favorável.
Parecer CJR nº 126/2023; 4) Projeto de Lei nº 71/2023 - Autoria: Márcia Cristina Campos - Dispõe
sobre a proibição da comercialização, manuseio, utilização, queima e a soltura de fogos de artifício
e  artefatos  pirotécnicos  que  produzem  estampido  ou  efeito  sonoro  ruidoso  no  Município  de
Hortolândia.  Relatoria:  Vereador  Dionatan  Domingues.  Resultado:  Parecer  Favorável  com
Emendas. Parecer CJR nº 127/2023;  5)  Projeto de Lei nº 73/2023 - Autoria: Poder Executivo -
Institui o Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal - PDDEM Relatoria: Vereador Carlão do
Nova Europa.  Resultado:  Parecer  Favorável.  Parecer  CJR nº  128/2023;  6)  Projeto  de  Lei  nº
75/2023 -  Autoria:  Poder  Executivo -  Dispõe sobre remanejamento e transposição de dotações
orçamentárias no valor  de R$3.558.000,00 Relatoria:  Vereador Dionatan Domingues. Resultado:
Parecer  Favorável.  Parecer  CJR nº  129/2023;  7)  Projeto  de  Lei  nº  76/2023 -  Autoria:  Poder
Executivo  -  Dispõe  sobre  transposição  de  dotação  orçamentária  no  valor  de  R$1.500.000,00
Relatoria: Vereador Régis da Serralheria. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CJR nº 130/2023;
8)  Projeto  de  Lei  nº  77/2023 -  Autoria:  Poder  Executivo  -  Institui  o  Programa  Municipal  de
Educação de Educação Ambiental  de Hortolândia  e dá outras  providências  Relatoria:  Vereador
Carlão do Nova Europa. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CJR nº 131/2023;  9)  Projeto de
Decreto Legislativo nº 8/2023 - Autoria: Edimilson Marcelo Afonso, Ananias José Barbosa, Daniel
Laranjeira,  Edivaldo  Sousa  Araújo,  Eduardo  Lippaus,  Orlando  Cesar  Andretta,  Valdecir  Alves
Pereira - Concede título de Cidadão Honorário á José Melim Filho Relatoria: Vereador Régis da
Serralheria.  Resultado:  Parecer  Favorável.  Parecer  CJR nº  132/2023;  10)  Projeto  de Decreto
Legislativo  nº  9/2023 -  Autoria:  Edimilson  Marcelo  Afonso,  Ananias  José  Barbosa,  Daniel
Laranjeira,  Edivaldo  Sousa  Araújo,  Eduardo  Lippaus,  Orlando  Cesar  Andretta,  Valdecir  Alves
Pereira - Concede título cidadão Benemérito a Anadir da Costa Camargo Melim Relatoria: Vereador
Carlão do Nova Europa. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CJR nº 133/2023; 11) Proposta de
Emenda à Lei Orgânica do Município nº 2/2023 - Autoria: Enoque Leal Moura, Aldemir Clemente
da Silva, Aparecido Antônio Meira, Carlos Rodrigues de Oliveira, Dionata Domingues, Luiz Carlos
Silva Meira, Márcia Cristina Campos, Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Reginaldo
Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre alterações na Lei Orgânica do
Município de Hortolândia Relatoria: Vereador Régis da Serralheria. Resultado: Parecer Favorável.
Parecer CJR nº 134/2023; 12) Veto nº 19/2023 - Autoria: Poder Executivo - Dispõe sobre Veto Total
ao Autógrafo nº 52/2023, referente ao Projeto de Lei nº 49/2023, que "Dispõe sobre a denominação
da Ponte  Estaiada no Jardim Santa  Rita  de Cassia"  Relatoria:  Vereador  Régis  da  Serralheria.
Resultado:  Parecer Favorável.  Parecer CJR nº 135/2023;  13)  Veto nº 20/2023 -  Autoria:  Poder
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https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66549
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66934
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66878
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66751
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66751
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66664
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66664
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66663
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66663
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66985
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66984
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66983
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66983
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66902
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66765
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66738
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66738
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66551


Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

Executivo  -  Dispõe  sobre  Veto  Parcial  ao  Autógrafo  nº  71/2023,  referente  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  02/2023,  que  "Dispõe  sobre  o  Plano  de  Evolução  dos  Vencimentos  dos
Servidores  Públicos  Efetivos  da  Prefeitura  Municipal  de  Hortolândia  e  dá  outras  providências"
Relatoria: Vereador Paulo Pereira Filho - Paulão. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CJR nº
136/2023

Termo de Encerramento:
Nada mais havendo a tratar e após convocações de praxe, foi encerrada a presente Reunião
às 10h20min, da qual eu, Marcia Cristina Guilherme, servidora designada para o ato, lavrei a
presente Ata, que discutida e aprovada será assinada pelo Presidente e demais membros da
Comissão.

Paulo Pereira Filho
Presidente

Dionata Domingues
Vice-Presidente

Reginaldo Roberto Rodrigues
da Costa
Secretário

Carlos Rodrigues de Oliveira
Membro
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